
A Resolução CMS n° 06, de 30 de março de 2022, que aprova pleito para o Comando Único da 

A Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Regional (CIR) de Feira de Santana, realizada 

O Ofício CIR de Feira de Santana n° 10, de 07 de abril de 2022, que encaminha à Comissão 
Intergestores Bipartite (CIB) a proposição do Comando Único para o Município Terra Nova.

RESOLVE

Art. 1º  Aprovar o repasse do Comando Único das Ações e Serviços da Atenção Ambulatorial 

a partir da 06ª parcela de 2022.

Salvador, 22 de abril de 2022.

Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro

Coordenadora da CIB/BA
Presidente do COSEMS/BA
Coordenadora Adjunto da CIB/BA

<#E.G.B#653218#61#708443/>
<#E.G.B#653219#61#708444>

RESOLUÇÃO CIB Nº 148/2022

A Comissão Intergestores Bipartite da Bahia - CIB, no uso das suas atribuições que lhe confere 
o Inciso I do Art. 14-A da Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, tendo em vista o decidido na 
296ª Reunião Ordinária, do dia 20 de abril de 2022, e considerando:

O Decreto n° 7.508, de 28 de julho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação 

A Portaria n° 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação 

milhões, quatrocentos e três mil, duzentos e quarenta reais e oitenta centavos), em parcela 

RESOLVE

(seis milhões, quatrocentos e três mil, duzentos e quarenta reais e oitenta centavos), para 

Art. 2°  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 25 de abril de 2022.

Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro

Coordenadora da CIB/BA
Presidente do COSEMS/BA
Coordenadora Adjunta da CIB/BA

<#E.G.B#653219#61#708444/>
<#E.G.B#653220#61#708445>

RESOLUÇÃO CIB Nº 149/2022
Aprova ad referendum as propostas referentes à atualização da vacinação contra a COVID-19, 

serem atendidos a partir do Dia D de mobilização social da Campanha de Vacinação contra 

A Coordenadora e a Coordenadora Adjunta da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia no uso 
de suas atribuições e considerando:

A Portaria GM/MS nº 356, de 11 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e a 
operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que estabelece as 

O Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19, 12ª ed., de 01 
de fevereiro de 2022, como medida adicional de resposta ao enfrentamento da doença, tida 

-

A autorização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA/MS divulgada no site www.

O Ofício Conjunto CONASS/CONASEMS nº 026, de 09 de novembro de 2021, que solicita 
alterações no processo de distribuição de vacinas contra a COVID-19 e adequação na logística 

obrigatória de crianças de 05 a 11 anos contra Covid-19,  recomenda com prioridade a 

das sem comorbidades em ordem decrescente (11 a 5 anos) e estabelece que os pais ou 
responsáveis devem estar presentes manifestando sua concordância com a vacinação, ou em 
caso de ausência de pais ou responsáveis, a vacinação deverá ser autorizada por um termo de 

A Resolução Nº 4.678 - ANVISA, de 16 de dezembro de 2021, que apresentou autorização para 

O Ofício Circular Nº 7/2022/SE/GAB/SE/MS, que trata da liberação das vacinas para a Covid-19 

55/2021- SECOVID/GAB/SECOVID/MS, e versa sobre esquema vacinal Covid-19 para brasileiros 

com maior risco de desenvolver formas graves da doença e dos indivíduos mais vulneráveis aos 

baianos.

RESOLVE

Art. 1º Aprovar ad referendum as propostas referentes à atualização da vacinação contra a 

elegíveis a serem atendidos a partir do Dia D de mobilização social da Campanha de Vacinação 



conforme estoques disponíveis de imunizante, considerando o intervalo mínimo de 4 meses em 
relação ao reforço anterior.

coberturas vacinais nas diferentes faixas etárias, incluindo a faixa de 05 a 11 anos de idade.

não vacinados na faixa etária de 01 a 19 anos, 11 meses e 29 dias, exceto adolescentes de 11 e 

Parágrafo Único  Os municípios devem avaliar seus estoques de imunizantes e solicitarem, gra-
dativamente, os quantitativos necessários às suas centrais regionais de rede de frio, para dar 

já existentes.

Art. 5º  Disponibilizar vacinas contra o Sarampo a partir do Dia D de mobilização social 

seguimento contra o Sarampo.

Art. 6º  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 26 de abril de 2022.

Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro

Coordenadora da CIB/BA
Presidente do COSEMS/BA
Coordenadora Adjunta da CIB/BA

<#E.G.B#653220#62#708445/>
<#E.G.B#653688#62#708960>

Portaria nº. 206 de 08 de abril de 2022.

A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o disposto na Lei nº. 9.433/2005, e
Considerando o art. 7º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que estabelece os princípios 
e diretrizes  do SUS, de universalidade do acesso, integralidade da atenção e descentralização 

Considerando a necessidade de potencializar o atendimento na área oftalmológica, com 
demanda reprimida, especialmente, decorrente do período de não execução causado pelo 

Considerando que o acesso à cirurgia eletiva em tempo não hábil permite o agravo do quadro 

RESOLVE:
Art. 1º 

Art. 2º - O credenciamento a que se refere o art.1º vigerá pelo período de 12 meses, observadas 

necessários à renovação do credenciamento, considerando as prescrições legais, mediante 

§ 2º- Na hipótese de ser renovado o credenciamento, todos os credenciados que hajam subscrito 
o termo de adesão permanecerão a ele vinculados, salvo se manifestarem interesse na exclusão 
do vínculo, sendo desnecessária a formalização, pelos credenciados, de novos termos de 
adesão, ou de alteração da cláusula                 de vigência deles constante.
Art. 3º - O credenciamento de que trata o caput do artigo anterior, abrangerá todas as regiões 

Art. 4º - Para efeito desta Portaria, estima-se a dotação orçamentária de R$ 33.794.832,96 
(Trinta e três milhões, setecentos e noventa e quatro mil, oitocentos e trinta e dois reais 
e noventa e seis centavos) para execução dos procedimentos relacionados no Anexo I desta 

Art. 5º - Estão inclusos nos valores dos procedimentos relacionados no Anexo I desta Portaria, 

custos e despesas necessárias à realização dos procedimentos, ou que direta ou indiretamente 
decorram do cumprimento pleno e integral do objeto deste edital.
Art. 6º 

Art. 7°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro

ANEXO I

OFTALMOLOGIA

PROCEDIMENTOS VALOR 
UNITÁRIO

ESTIMATIVA 
MENSAL

ESTIMATIVA 
ANUAL

VALOR 
MENSAL

VALOR ANUAL

Consulta médica na 6000 72.000

3000 36.000

Mapeamento de retina com 6000 72.000
1.745.280,00

Microscopia especular de 3000 36.000

Tonometria 6000 72.000

3000 36.000

c/ implante de lente 
3000 36.000

2.314.800,00 27.777.600,00

Vitrectomia anterior 63 756

108 1.296

TOTAL GERAL 30.171 362.052
2.816.236,08 33.794.832,96

<#E.G.B#653688#62#708960/>
<#E.G.B#653308#62#708539>

PORTARIA Nº 25 DE 27 DE ABRIL DE  2022.

O Superintendente da Assistência Farmacêutica, Ciência e Tecnologia em Saúde, no uso 

e suas alterações no Decreto Estadual n° 16.851/16, com fulcro na disposição contida no art. 
186, I, c/c o art. 192, incisos II e III, todos da Lei 9.433/2005 e considerando o entendimento 

referenciados, resolve aplicar a Sanção de multa:

•  Processo   Administrativo no.   019.8716.2019.0126883-41, MEDISIL COMERCIAL 
FARMACEUTICA HOSPITALAR DE HIGIENE E TRANSPORTE LTDA, CNPJ nº 96.827.563/0001-

• Processo Administrativo no. 019.8716.2019.0074401-24, MEDISIL COMERCIAL 
FARMACEUTICA HOSPITALAR DE HIGIENE E TRANSPORTE LTDA, CNPJ nº 96.827.563/0001-

• Processo Administrativo no. 019.8716.2019.0106188-18, MEDISIL COMERCIAL 
FARMACEUTICA HOSPITALAR DE HIGIENE E TRANSPORTE LTDA, CNPJ nº 96.827.563/0001-

• Processo Administrativo no. 019.8716.2019.0113343-25, MEDISIL COMERCIAL 
FARMACEUTICA HOSPITALAR DE HIGIENE E TRANSPORTE LTDA, CNPJ nº 96.827.563/0001-

• Processo Administrativo no. 019.8716.2019.0023214-37, MEDISIL COMERCIAL 
FARMACEUTICA HOSPITALAR DE HIGIENE E TRANSPORTE LTDA, CNPJ nº 96.827.563/0001-

• Processo Administrativo no. 019.8716.2019.0080122-91, MEDISIL COMERCIAL 
FARMACEUTICA HOSPITALAR DE HIGIENE E TRANSPORTE LTDA, CNPJ nº 96.827.563/0001-

• Processo Administrativo no. 019.8716.2019.0074208-75, MEDISIL COMERCIAL 
FARMACEUTICA HOSPITALAR DE HIGIENE E TRANSPORTE LTDA, CNPJ nº 96.827.563/0001-

• Processo Administrativo no. 019.8716.2019.0093443-19, MEDISIL COMERCIAL 
FARMACEUTICA HOSPITALAR DE HIGIENE E TRANSPORTE LTDA, CNPJ nº 

• Processo Administrativo no. 019.8716.2019.0132503-07, MEDISIL COMERCIAL 
FARMACEUTICA HOSPITALAR DE HIGIENE E TRANSPORTE LTDA, CNPJ nº  96.827.563/0001-

• Processo Administrativo no. 019.8716.2019.0132552-87, MEDISIL COMERCIAL 
FARMACEUTICA HOSPITALAR DE HIGIENE E TRANSPORTE LTDA, CNPJ nº 96.827.563/0001-

• Processo Administrativo no. 019.8716.2020.0072517-90, FABMED DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 05.400.006/0001-70, AFM  19.180.00977/2020, processo de 

• Processo Administrativo no. 019.8716.2019.0106092-31, FABMED DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº  05.400.006/0001-70, AFM 19.180.01397/2019, processo de 

• Processo Administrativo no. 019.8716.2020.0015253-59, PRIME DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 11.051.186/0001-24, AFM 19.180.02283/2019 e 

• Processo Administrativo no. 019.8716.2020.0013690-47, PRIME DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 11.051.186/0001-24, AFM 19.180.02169/2019, processo de 

• Processo Administrativo no. 019.8716.2019.0122663-58, PRIME DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 11.051.186/0001-24, AFM 19.180.01708/2019, processo de 

• Processo Administrativo no. 019.8716.2019.0131733-96, GLENMARK FARMACÊUTICA LTDA, 


